
Pr&f&itura d~ Municipi~ de Angatuba 
Estado de São Paulo 

RESOLVE: 

PORTARIA Nº 405/2022 
De 08/08/2022 

NÍCOLAS BASILE ROCHEL, Prefeito do 

Município de Angatuba do Estado de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

Artigo 1°) ADMITIR, a partir desta data, AMADEU LOPES MACHADO NETO, portador 

do RG 44.622. 724-9 SSP/SP, CPF 344.178. 908-38 e do PIS/PASEP 202.15451.14- I, em vista de sua 

class ificação em 25º lugar no Concurso Público nº 00 l /202 1, para exercer o emprego de Molo!ista. 

referência "E-I", ficando lotado junto a Secretaria Municipal de Saúde e Medicina Preventiva, constante 

na Lei Complementar nº 039/2022 de 29 de Abril de 2022. 

Artigo 2º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

PREFEITURA DO MUN IC 

Afixada no quadro da Prefeitura 

Angatub . 8/08/2022. 
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